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 O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O presente Estatuto Legal altera dispositivos da Lei nº 4.132/1962 e Lei nº 3.365/1941 

que definem os casos de desapropriação por interesse social e utilidade pública. 

 

Art. 2º O inciso VIII do art. 2º da Lei nº 4.132 de 10 de setembro de 1962, passa a vigorar  

com a seguinte redação:  

 

“Art. 2º .......................................................................... 

........................................................................................ 

  

VIII – a utilização de terrenos, lotes, áreas, locais ou bens, privados ou não que, por 

suas características, sejam apropriados ao desenvolvimento de atividades de valor turístico, 

social, científico, histórico e cultural.” 

 

Art. 3º A alínea K do art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 “ Art 5º ........................................................................... 

 ...........................................................................................   

 k) a preservação e conservação dos monumentos históricos e artísticos, bem como as 

manifestações de caráter turístico, social, científico e cultural, isolados ou integrados em 

conjuntos urbanos ou rurais, associadas com as medidas necessárias a manter-lhes e 

realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda a proteção de paisagens e 

locais relativos a preservação da natureza no que tange a sua fauna, flora e equilíbrio 

socioambiental sustentável”. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à propriedade é constitucionalmente garantido no artigo 5º, inciso XXII da 

Constituição Federal de 1988. O proprietário, assegurado pela mencionada garantia, reúne em 

sua esfera de disponibilidade o direito de usar, gozar e fruir do seu imóvel da forma que 

melhor lhe aprouver. Contudo, na conjetura atual, o direito de propriedade não pode mais ser 

exercido em caráter absoluto, exclusivo e perpétuo consoante se permitia em tempos remotos. 

A propriedade é “um direito individual, mas um direito individual condicionado ao bem estar 

da comunidade. É uma projeção da personalidade humana, mas nem por isso a propriedade 

privada é irretocável”. A limitação ao direito de propriedade, portanto, decorre do poder de 

polícia do Estado e poderá ocorrer mediante desapropriação; requisição; limitações e 

servidões administrativas ou ocupações temporárias.  

O artigo 5º, inciso XXIV preconiza que a lei estabelecerá o procedimento para a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 

prévia indenização em dinheiro. Diante das considerações tecidas, conclui-se que a 

desapropriação ou expropriação é o ato por meio do qual o Estado toma para si, ou transfere a 

outra pessoa, bens de um particular, ainda que contra a sua vontade. 
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Com efeito, a desapropriação “é a mais drástica das formas de manifestação do poder 

de império, ou seja, da Soberania interna do Estado no exercício de seu domínio eminente 

sobre todos os bens existentes no território nacional”. Nestas circunstâncias, Helly Lopes 

Meirelles define a desapropriação da seguinte forma: 

“Desapropriação ou expropriação é a transferência compulsória da propriedade particular 

(ou pública de entidade de grau inferior para a superior) para o Poder Público ou seus delegados, 

por utilidade pública ou, ainda, por interesse social, mediante prévia e justa indenização em dinheiro 

(CF, art. 5º, XXIV), salvo as exceções constitucionais de pagamento em títulos da dívida pública de 

emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, no caso de área urbana (CF, art. 182, § 4º, III), 

e de pagamento em títulos da dívida agrária, no caso da Reforma Agrária, por interesse social”. 

Como se vê, trata-se de “um sacrifício de direito imposto ao desapropriado”, que se 

opera mediante um procedimento no qual o Poder Público adquire normalmente para si, em 

caráter originário, um bem certo por necessidade pública, utilidade pública ou interesse social. 

Importa salientar que a desapropriação poderá recair sobre bens públicos. Neste caso, uma 

hierarquia entre os entes públicos deverá ser respeitada, de modo que a União poderá 

desapropriar bens dos Estados-membros, Municípios e Territórios; os Estados-membros, por 

sua vez, poderão desapropriar bens dos Municípios e estes não poderão desapropriar bens 

públicos dos demais Entes federativos. Há, ainda, a necessidade de autorização legislativa. 

A Constituição do Brasil, como dito anteriormente, prevê a possibilidade de 

desapropriação de um imóvel pelo Poder Público em três situações: quando há necessidade 

pública, desapropriação por utilidade pública ou quando há interesse social. 

Diante de uma das situações listadas, Prefeitura, Estado ou União podem decretar a 

desapropriação e desalojar o dono do imóvel, desde que haja o pagamento de uma justa 

indenização ao proprietário. A lógica por trás da autorização para desapropriação é de que o 

interesse público deve, em regra, prevalecer sobre o interesse particular. 

Mas qual é a diferença entre todas essas modalidades de desapropriação? Existem leis 

específicas que vão detalhar cada uma das situações e os procedimentos que o Poder Público 

deve realizar em cada situação. 

A desapropriação por utilidade pública está disciplinada pela lei 3.365/41 e ocorre 

quando o objetivo do decreto do Poder Público é trazer comodidade e utilidade à coletividade. 

Não há caráter de urgência para essa desapropriação, mas sua implementação será oportuna e 

conveniente ao interesse público. Entram nesta modalidade as desapropriações que vão 

possibilitar a criação ou melhoramento de centros de população; a exploração ou conservação 

de serviços públicos; a execução de planos de urbanização; o funcionamento dos meios de 

transporte coletivos, entre outras razões. 

É o caso, por exemplo, de quando é necessário ampliar as vias de um bairro para que 

seja possível o atendimento por transporte público e a passagem de ambulâncias. Ao fazer o 

decreto de utilidade pública, o Poder Público deve especificar qual o bem que deverá ser 

desapropriado e para que finalidade ele servirá.  

A necessidade pública também está englobada pelo Decreto-Lei 3.365/41. Há 

discussão sobre se haveria alguma diferença entre a desapropriação por utilidade pública e por 

necessidade pública. O entendimento majoritário é de que a desapropriação por necessidade 
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pública é aquela mais urgente, como nos casos de risco de tragédias ambientais, em que, caso 

o imóvel não seja desapropriado, pode haver um dano irreparável ao interesse coletivo. 

São justificativas de desapropriação por necessidade pública a segurança nacional, a 

defesa do Estado, o socorro público em caso de calamidade e a salubridade pública, também 

elencados no art. 5º do Decreto-Lei. 

Já a desapropriação por interesse social está especificada na Lei nº 4.132/62 e se 

destina às situações em que o poder público entende que, por meio da desapropriação, poderá 

dar melhor aproveitamento, utilização ou produtividade à propriedade, em benefício do 

coletivo. 

Entram nestes casos as desapropriações de terrenos que serão voltados para a 

construção de casas populares, ou nos casos em que é necessário dispor daquele espaço para a 

preservação de cursos e mananciais de água e reserva florestais, ou ainda em situações em que 

aquele o terreno ocupado pode se destinar a fins turísticos. A lista completa está no art. 2 da 

Lei nº 4.132/62. Estamos ampliando, com um maior detalhamento, os casos elencados no 

inciso VIII do art. 2º da Lei em epígrafe 

O prazo de validade da declaração de interesse social, para fins de desapropriação, é 

de dois anos. Se após o período, não houver o decreto da desapropriação e o pagamento de 

indenização, a declaração deixa de valer. 

A lei prevê ainda outras duas modalidades de desapropriação para política urbana ou 

para reforma agrária, definidas nos artigos 182 e 184 da Constituição. Mas, nestes casos, as 

regras são diferentes e o pagamento da indenização se dará em títulos especiais da dívida 

pública. Inclusive, a desapropriação para fins de reforça agrária só pode ser realizada pela 

União. 

As considerações traçadas permitem concluir que a desapropriação é o procedimento 

por meio do qual o Poder Público, com a finalidade de concretizar um interesse público, retira 

de alguém a propriedade, em regra, mediante prévia indenização. 

É, portanto, o moderno e eficaz instrumento por meio do qual o Estado remove 

obstáculos à execução de obras e serviços públicos, procede à implantação de planos de 

urbanização, concretiza a preservação do meio ambiente contra devastações e poluições e 

realiza a justiça social, quando promove a redistribuição dos recursos inutilizados ou 

subtilizados pela iniciativa privada. Vale ainda o ato de desapropriar no que tange a 

valorização das manifestações coletivas de caráter cultural, histórico, social, turístico e 

científico. Este é o objeto da nossa proposição. As desapropriações por necessidade 

pública ou por utilidade pública ocorrem quando o interesse que as motiva é do próprio Poder 

Público, que deseja afetar um determinado bem particular ao interesse público. 

Segundo José Cretella Júnior, a expressão necessidade pública surgiu, inicialmente, na 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 26 de agosto de 1789. Ocorrerá quando 

a Administração se defronta com um problema inadiável e premente. O problema, neste caso, 

não pode ser adiado nem procrastinado e sua solução depende, exclusivamente, da 

incorporação do bem particular ao Estado. Há utilidade pública, por sua vez, quando há 

conveniência na transferência do bem particular ao domínio público, mas não há urgência, 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11701654/artigo-2-da-lei-n-4132-de-10-de-setembro-de-1962
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11701654/artigo-2-da-lei-n-4132-de-10-de-setembro-de-1962
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imprescindibilidade. Por fim, a desapropriação por interesse social ocorrerá quando o objetivo 

da Administração é promover uma distribuição justa da propriedade, ou quando o que se quer 

é o condicionamento de seu uso ao bem estar social. Esta definição encontra-se positivada no 

artigo 1º da Lei n. 4.132, de 10 de setembro de 1962. Fábio Konder Comparato assim 

descreve o instituto: 

 “Instrumento clássico para a realização da política de redistribuição de propriedades é a 

desapropriação por interesse social. Ora, essa espécie de expropriação não representa o 

sacrifício de um direito individual às exigências de necessidade ou utilidade pública 

patrimonial. Ela constitui, na verdade, a imposição administrativa de uma sanção, pelo 

descumprimento do dever, que incumbe a todo proprietário, de dar a certos e determinados 

bens uma destinação social”. 

Importante esclarecer que interesse social não é interesse da Administração, mas sim o 

interesse da coletividade. Esta constatação explica o fato de, na maioria das situações em que 

a desapropriação se dá por interesse social, o bem é afetado com vistas à sua transferência 

para outro(s) indivíduo(s), que lhe dê melhor aproveitamento.   

Assim é que o ato de desapropriar, por si mesmo instaura a propriedade do Poder 

Público. Este adquire o bem desconsiderando qualquer vinculação com o título jurídico do 

antigo proprietário. Apenas a vontade do Poder Público e a indenização por este paga ao 

proprietário são suficientes à constituição da propriedade daquele sobre o bem expropriado. 

Bens públicos podem ser desapropriados. Para tanto, o Decreto-Lei n. 3.365, de 21 de 

junho de 1941 estabelece uma ordem hierárquica para essa finalidade, qual seja: a União pode 

desapropriar bens dos Estados, Municípios e Territórios; os Estados, por sua vez, poderão 

expropriar bens do Município. Em nenhum caso, a recíproca é verdadeira (da mesma forma, 

não é possível o Município desapropriar uma autarquia federal ou estatal) e em qualquer 

hipótese permitida há a necessidade de autorização legislativa do poder expropriante para o 

procedimento. Por fim, cabe ressaltar que o destinatário do bem expropriado é, em regra, o 

Poder Público. Esta característica explica-se pelo fato de ser ele o legítimo guardador do 

interesse público em espeque, que originou o procedimento expropriatório. 

Declaração de utilidade pública: É o ato através do qual o Poder Público externaliza 

sua pretensão de adquirir compulsoriamente um bem determinado, sujeitando-o à sua força 

expropriatória. Consoante estabelecido nos artigos 6º e 8º do Decreto-Lei n. 3.365, a 

declaração de utilidade pública poderá ser expedida pelos Poderes Executivo (através de 

decreto expedido pelo Presidente, Governador ou Prefeito) e Legislativo. Em ambos os casos 

tratar-se-á de ato administrativo. 

Gostaria de finalizar citando um programa exitoso sob o contexto sociocultural na 

geração de emprego e renda no Estado do Maranhão, cujo nome é: PROGRAMA NOSSO 

CENTRO – MARANHÃO 

De acordo com pesquisa do Instituto Interpreta, o São João no Maranhão foi aprovado 

por 97,8% do público em 2019. Sem dúvida, um dos grandes destaques da festa deste ano foi 

o colorido especial das bandeirinhas juninas, que em forma de mosaicos ilustraram elementos 

do folclore maranhense. 
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  Aos poucos a região central da capital maranhense vem reconquistando o prestígio 

entre maranhenses e turistas. O esforço em tornar o Centro Histórico mais atrativo 

recentemente ganhou mais um aliado: o programa Nosso Centro. A iniciativa pretende injetar 

aprox. R$ 143 milhões em obras e ações no Centro de São Luís.  O programa tem várias 

frentes de atuação: habitação, tecnologia, comércio, institucional, segurança, infraestrutura, e, 

é claro, turismo, arte e cultura. 

  Somente para o Polo Cultural, Turístico e de Lazer do programa Nosso Centro, o 

governo estima investimentos na ordem de R$ 53 milhões. A ideia é fomentar a ocupação, a 

realização de atividades e atrações culturais na região, tornando-a referência de lazer para a 

população local e visitantes. 

No campo da cultura, o programa Nosso Centro prevê uma série de ações estratégicas, 

como a implantação de roteiros históricos autoguiados; apoio a empreendimentos culturais, 

comerciais e gastronômicos; formalização e apoio a grupos culturais tradicionais, além do 

programa Cores na Cidade, a criação do Centro Cultural do Desterro, Estruturação do Parque 

do Bacanga, requalificação do Complexo da RFFSA, dentre outras intervenções.  

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição em 

epígrafe. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2019.  

 

Dep.  Bira do Pindaré 

PSB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

 
Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 
expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 
fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 
indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 
sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  
II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  
III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 
parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 
Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 
moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 
imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  
§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 
CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 
 
Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 
indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 
resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 
utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  
§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  
§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  
§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  
§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  
 
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  
II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e 

fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 4.132, DE 10 DE SETEMBRO DE 1962 
 
 

Define os casos de desapropriação por interesse 
social e dispõe sobre sua aplicação. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A desapropriação por interesse social será decretada para promover a justa 

distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso ao bem-estar social, na forma do art. 147 
da Constituição Federal.  

 
Art. 2º Considera-se de interesse social:  
I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem correspondência 

com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos centros de população a que deve 
ou possa suprir por seu destino econômico;  
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II - a instalação ou a intensificação das culturas nas áreas em cuja exploração não 
se obedeça a plano de zoneamento agrícola, VETADO;  

III - o estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de 
povoamento e trabalho agrícola;  

IV - a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a tolerância 
expressa ou tácita do proprietário, tenham construído sua habitação, formando núcleos 
residenciais de mais de 10 (dez) famílias;  

V - a construção de casas populares;  
VI - as terras e águas suscetíveis de valorização extraordinária, pela conclusão de 

obras e serviços públicos, notadamente de saneamento, portos, transporte, eletrificação, 
armazenamento de água e irrigação, no caso em que não sejam ditas áreas socialmente 
aproveitadas;  

VII - a proteção do solo e a preservação de cursos e mananciais de água e de 
reserva florestais.  

VIII - a utilização de áreas, locais ou bens que, por suas características, sejam 
apropriados ao desenvolvimento de atividades turísticas. (Inciso acrescido pela Lei nº 6.513, 
de 20/12/1977) 

§ 1º O disposto no item I deste artigo só se aplicará nos casos de bens retirados de 
produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por ineficientemente explorados, 
seja inferior à média da região, atendidas as condições naturais do seu solo e a sua situação 
em relação aos mercados.  

§ 2º As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apurados anualmente 
segundo a conjuntura e condições econômicas locais, cabendo o seu estudo e verificação às 
autoridades encarregadas de velar pelo bem-estar e pelo abastecimento das respectivas 
populações.  

 
Art. 3º O expropriante tem prazo de 2 (dois) anos, a partir da decretação da 

desapropriação por interesse social, para efetivar a aludida desapropriação e iniciar as 
providências de aproveitamento do bem expropriado.  

Parágrafo único. VETADO.  
 
Art. 4º Os bens desapropriados serão objeto de venda ou locação, a quem estiver 

em condições de dar-lhes a destinação social prevista.  
 
Art. 5º No que esta Lei for omissa aplicam-se as normas legais que regulam a 

desapropriação por unidade pública, inclusive no tocante ao processo e à justa indenização 
devida ao proprietário.  

 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 10 de setembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  
 
JOÃO GOULART  
Francisco Brochado da Rocha  
Hermes Lima  
Renato Costa Lima 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941 
 
 

Dispõe sobre desapropriações por utilidade 
pública.  

 
 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 5º. Consideram-se casos de utilidade pública:  
a) a segurança nacional; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6513-20-dezembro-1977-366517-norma-pl.html
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b) a defesa do Estado; 
c) o socorro público em caso de calamidade; 
d) a salubridade pública; 
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu abastecimento regular 

de meios de subsistência; 
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, das águas e da 

energia hidráulica; 
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, casas de saúde, clínicas, 

estações de clima e fontes medicinais; 
h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos; 
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 

execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo; 
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos, e artísticos, isolados 

ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter-
lhes e realçar-lhes os aspectos mais valiosos ou característicos e, ainda, a proteção de 
paisagens e locais particularmente dotados pela natureza; 

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, documentos e outros bens 
moveis de valor histórico ou artístico; 

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemorativos e cemitérios; 
n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso para aeronaves; 
o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza científica, artística ou 

literária; 
p) os demais casos previstos por leis especiais.  
§ 1º A construção ou ampliação de distritos industriais, de que trata a alínea i do 

Caput deste artigo, inclui o loteamento das áreas necessárias à instalação de indústrias e 
atividades correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos lotes a empresas 
previamente qualificadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.602, de 7/12/1978) 

§ 2º A efetivação da desapropriação para fins de criação ou ampliação de distritos 
industriais depende de aprovação, prévia e expressa, pelo Poder Público competente, do 
respectivo projeto de implantação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.602, de 7/12/1978) 

§ 3º Ao imóvel desapropriado para implantação de parcelamento popular, 
destinado às classes de menor renda, não se dará outra utilização nem haverá retrocessão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 
Art. 6º. A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto do Presidente da 

República, Governador, Interventor ou Prefeito.  
 

Art. 7º Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades administrativas 
autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na declaração, podendo recorrer, em caso 
de oposição, ao auxílio de força policial.  

Àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da ação penal.  

 
Art. 8º. O Poder Legislativo poderá, tomar a iniciativa da desapropriação, 

cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os atos necessários a sua efetivação.  
 
Art. 9º. Ao Poder Judiciário é Vedado, no processo de desapropriação, decidir se 

se verificam ou não os casos de utilidade pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6602-7-dezembro-1978-357036-norma-pl.html
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